
TANZE,OAB Nº NC.,MAURA CRISTINA MUNHOES, OAB Nº
134008,MAURCIO MILTZMAN,OAB Nº 26212,MAURICIO GON-
ÇALVES DE MENDONÇA, OAB Nº 31891-RJ,MAURICIO MILTZMAN,
OAB 26212,MAURO H. DA CUNHA, OAB Nº 78774,MAURO JOSÉ
CARVALHO, OAB Nº 77430,MICHELI PASTRE, OAB Nº
129.074,MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO, OAB Nº16505,MIGUEL
BELLINI NETO, OAB Nº 67899,MIGUEL PEREIRA NETO, OAB Nº
105701, MIGUEL REALE JUNIOR, OAB Nº 21135, MIRIAM ANDREA
GONZALEZ ITAUARTE, OAB Nº 113635-E,MITUO HIRATA, OAB Nº
16072,MOACIR CARLOS MESQUITA, 18053, NADIR MILHETI FER-
REIRA, OAB Nº 59316 ,NICOLA AVISATI, 105519, NIVALDO
CABRERA, OAB Nº 88519,NOEMIA MARIA DE LACERDA
SCHUTZ,OAB Nº 122124-A, 36202, ORLANDO CRUZ LEITE, OAB
Nº15143-b,ORLANDO FELICIANO JR., OAB Nº 39114,PAULO DE
AZEVEDO MARQUES, OAB Nº 16.666,PAULO FRANCISCO, OAB Nº
37290,PAULO HENRIQUE LOPES, OAB Nº 79595,PAULO R DO
LAGO, OAB Nº 102369,PEDRO GANZERLI JR., OAB Nº14897,PIER-
GIULIOSIMONETTI, OAB Nº 123989,REGINA CÉLIA O.FERRAZ
HEGEDUS, OABNº133374,REGINA ELENA SAMPAIO, OAB Nº
104809,REINALDO JOSÉ BRAGA, OAB N.C.,REINALDO LUIZ PESSOA
SOARES, OAB Nº 117500,RENATA BERÉ FERRAZ SAMPAIO, OABNº
93112,RENATO FRANCISCO, OAB Nº 134660,RICARDO JOSÉ MAR-
TINS GIMENEZ,151824,ROBERTO CAMPANELLA CANDELÁRIA, OAB
Nº 118933,RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA, OAB Nº
166611,ROGÉRIO ARO, OAB Nº 117177,ROGÉRIO BORGES DE
CASTRO, OAB Nº 26854,RONALDO CELANI HIPOLITO DO CARMO,
AOB Nº 195.889, ROSANGELA ARIZZA MANJON MANCINI, OAB
Nº107488,RUBENS ANTONIO FILIPPETTI VIEIRA, OAB Nº
106683,RUBENS DUFLES MARTINS,OAB Nº 57904,RUBENS GARCIA
FILHO, OAB Nº 108148,SAMUEL SOLOMCA, OAB Nº45198,SANDRO
ANDRÉ COPEINSKI, OAB Nº 114443,SERGIO LUIZ AVENA, OAB Nº
54005,SEVERINO CARRETERO FILHO,OAB Nº 25912,SILVANA CAR-
NEIRO DE SOUZA, OAB Nº137608,SILVIO DARRE JR., OAB Nº
124153,SILVIO FIGUEIREDO FERREIRA, OAB Nº48272,SIRAGON
DERMEJIAN, OAB Nº 16821,SIRLEIDE CHAVES DE OLIVEIRA,
104294,SUELY UYETA, OAB Nº 114807,TERCILIO PIETROKI, OAB Nº
18181,TEREZA M.P.DA SILVA,OAB Nº 120639,THEMIS HELENA KIN-
DERIN VICENTINI, OAB Nº 16223-RS,ULYSSES CALMOM, OAB Nº
84903,VALÉRIA CRISTINA GUERRETTA, OAB Nº131940,VALQUIRIA
PEREIRA PINTO, OAB Nº 91172,VANILDA FATIMA GONZAGA, OAB-
N.C.,VICENTE DE PAULA RODRIGUES MAGGIO, OAB Nº 146.985,
VILSON DO NASCIMENTO, OAB Nº 132839,VINICIUS PINTO MAGA-
LHÃES, OAB Nº 113617,VITO MASTROROSA, OAB Nº
54885,VITÓRIO BENVENUTI , OAB Nº 89512,WAGNER DE OLIVEIRA
LEME, OAB Nº 141328,WAGNER MEDINA VILELA, OAB Nº
157520,WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO, OAB Nº
64546,WALMIR S. PEREIRA, OAB Nº84273,WALTER AROCA SIL-
VESTRE, OAB Nº 16785,WALTER GALLI JR., OAB Nº 128562,WAN-
DERLEI LUIZ VIEIRA, OAB Nº 80376,WILSON PINHEIRO DE CASTRO,
OAB Nº34093,ZENILDO COSTA DE ARAUJO, OAB Nº 34817-
A,MARCIA GUIMARÃES MARQUES, OAB Nº 134731, LÚCIA
PEREIRA DE SOUZA RESENDE, OAB Nº 137012, PAULO BARBOSA
DOS CAMPOS NETTO, 0AB 11.187, MARCO DELUIGGI 220938,
ELEONORA COELHO PITOMBO, 146710, OTAVIANO SOUZA, 15819-
PE, FABIANA BARROS, 14820-PE, JOSÉ ERALDO MOURA FILHO,
20375-PE - RAUL VILLAR, OAB 87.582.

3842/05 - MONITÓRIA - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PRES. KEN-
NEDY X CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS - Fls.24: Preliminar-
mente, comprove a Requerente o encaminhamento de eventual
ofício ao Serasa. - ADV. MARCELO HENRIQUE TRILHA, OAB
178.048.

3854/03 - INDENIZAÇÃO - ASSOCIAÇÃO ENERGIA VITAL X HIGAS-
HITUR - AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - Manifeste-se o
autor sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 84: dirigiu-se a Av.
Liberdade e deixou de citar a ré por não ter localizado o nº 262,
pois do 214 passa para o 326; que o autor pediu para acompanhar
a diligência, porém não deixou telefone para contato. - ADV. JOSE
ANTONIO DOS SANTOS, OAB 175.238 - ORLANDO MARTINS, OAB
157.175.

3860/05 - EXECUÇÃO - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR ELITE
LTDA - MANTENEDORA FACULADES TORRICELLI X INES MARIA
FERREIRA ALVES - Fls.64: Aguarde-se por trinta dias. - ADV. ANA
AMELIA BROCANELO COUTINHO, OAB 176.438 - CASSIO TELES
FERREIRA NETTO, OAB 107.509 - VALDEMIR MOREIRA DE MATOS,
OAB 215.941.

3864/02 - ACIDENTE DO TRABALHO - NILZA BONFIM DA SILVA X
INSS - Fls.25: Feitas as devidas anotações, subam os autos ao E.Tri-
bunal de Justiça-Seção de Direito Público, com nossas melhores
homenagens. - ADV. MARCIO SILVA COELHO, OAB 45.683 - ESME-
RALDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, OAB 29.062.

3968/05 - ACIDENTE DO TRABALHO - MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA
X INSS - Fls.67: ciência do ofício do IMESC, informando que a
perícia agendada para o dia 25/05/2006 não pôde ser realizada, e
que foi marcada nova data para o dia 10/08/2006, às 7 horas,
devendo o periciando chegar com 15 minutos de antecedência,
munido de documento de identificação, sem o qual não será aten-
dido. - ADV. SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, OAB 70.756 - ESME-
RALDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, OAB 29.062.

4046/03 - REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR - ROBERTO
MONTEIRO DA COSTA X BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A -
BANESPA - Fls.196: Manifestem-se os autores sobre o constante a
fls.194/195. - ADV. ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA, OAB
213.419 - JOAO BOSCO DE BRITO DA LUZ, OAB 107.699 - MAR-
CIAL BARRETO CASA BONA, OAB 26.364 - JOSE DE PAULO MON-
TEIRO NETO, OAB 29.443.

4060/02 - EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - KIMIE KENS-
HIMA X KIMIE SATO - Fls.61: deixou de proceder a penhora, tendo
em vista não ter localizado bens para cobrir o valor da dívida de R$
144.000,00, havendo só os que guarnecem a residência, sendo que
a ré declarou nada lhe pertencer e sim à Srª Toshiyuki Higashi, para
quem trabalha. - ADV. MARCELO EDUARDO BORGES, OAB
136.895.

4076/02 - EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - BANCO ITAÚ
S/A X SEVERINO JOAQUIM DE LIMA - Fls.114: tópico final de sen-
tença: 3.Diante do Exposto, e tudo mais que dos autos consta,
Homologo o acordo noticiado a fls.104/105, a fim de que produza
seus jurídicos e regulares efeitos e, conseqüentemente, julgo
extinto o processo, a termo dos artigos 269 inciso III, do Código de
Processo Civil. 4.Transitando em julgado, certifique-se, comunique-
se e arquivem-se.PRI. - Fls.115: O valor de eventual preparo é R$
1.090,03, sob pena de deserção do recurso, observando-se o dis-
posto na Lei nº 11.608/03. - ADV.  ALEXANDRE MARQUES SIL-
VEIRA, OAB 120.410 - JOSE GASPAR DIAS DE CAMPOS, OAB
23.887.

4082/02 - INDENIZAÇÃO - MVG ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA X MUNDIAL ESQUADRIA COMERCIAL LTDA-ME - Fls: 79:
Expeça-se ofício, bem como guia de levantamento, conforme reque-
rido a fls.78, devendo a Requerente providenciar a retirada dos
mesmos. Após, com a retirada, ou no silêncio, remetam-se os autos
ao arquivo, anotando-se e comunicando-se. Int. - ADV. ANA PAULA
DE FRANÇA, OAB 193.561 - ESSI DE CAMILLIS, OAB 72.435 -
KARLA EDILSE DE CAMILLIS, OAB 134.981.

4104/02 - MEDIDA CAUTELAR - GUARUMOTO VEÍCULOS LTDA X
TEODORO DE ALMEIDA NETO - Fls.99: comprove a Requerente, o
regular encaminhamento do ofício copiado a fls.87, em 48 horas. -
ADV. ISSAC LUIZ RIBEIRO, OAB 99.250.

4106/03 - MONITÓRIA - SUPERMERCADOS COBAL LTDA X PEDRO
SILVA FERREIRA - Fls.43: Tópico final de sentença: 3.Diante do
Exposto, e tudo mais que dos autos consta, Homologo a Desis-
tência, a termo do artigo 158, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil, e conseqüentemente, julgo Extinto o Processo, com
base no artigo 267, VIII, do mesmo diploma legal. 4.Sentença com
base no artigo 459, última parte, do Código de Processo Civil.
Defiro o desentranhamento dos documentos solicitados, substi-
tuindo-os pelas cópias fornecidas. Transitando em julgado, certi-
fique-se, comunique-se e arquivem-se. P.R.I. - Fls.44: O valor de
eventual preparo é R$ 9,77, sob pena de deserção do recurso,
observando-se o disposto na Lei nº 11.608/03. - RETIRAR DOCU-
MENTOS DESENTRANHADOS. - ADV. ROGÉRIO JOSÉ HERNANDES
BONAZZI, OAB 173.542.

4142/05 - INDENIZAÇÃO - HELIO FALCÃO DA SILVA X HOSPITAL
CARLOS CHAGAS E OUTRO - Fls.32: Certifique a Serventia o trân-
sito em julgado da sentença. Defiro o desentranhamento dos docu-
mento de fls.10/24, desde que fique cópia nos autos. Int. - ADV.
EDGAR GONÇALVES OLIVEIRA JUNIOR, OAB 198.341.

4150/03 - COBRANÇA - CENTRO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO
INFANTIL MUNDO NOVO X WILSON APARECIDO SALMEN E OUTRO
- Fls.43: Aguarde-se em Cartório pelo prazo previsto no artigo 267,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. - ADV. JOSE MARCOS
CREVELARO, OAB 93.426.

4192/02 - MONITÓRIA - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PRES. KEN-
NEDY X MARIETA MARQUES BEZERRA - Fls.102: Requeira a autora
medida pertinente ao regular andamento do feito. - ADV. MAR-
QUES HENRIQUE TRILHA, OAB 178.048.

4210/05 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - SOCIEDADE
GUARULHENSE DE EDUCAÇÃO X MARCELO MENNITTI - Fls.96: Por
primeiro, a petição de fls.88/95, deverá ser assinada. - ADV.ELIAS
CASTRO DA SILVA, OAB 142.319 - ARTHUR CEZAR FERREIRA E
SILVA, OAB 221.818.

4228/02 - COBRANÇA - BANCO ABN AMRO REAL S/A X MARCOS
SERGIO VILLAS BOAS - Fls.98: ciência do ofício da Receita Federal,
informando dados do requerido. - ADV. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, OAB 71.318.

4258/03 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ROBERTO
AUGUSTO VIDILLE X PRO-CAES Rs COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
ME - Fls.63/65: ofício da Tim Celular. Fls.66/67: ofício da Vivo. -
ADV. JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA, OAB 177.116 - ELAINE
REGINA SALOMÃO, OAB 176.467.

4260/05 - MONITÓRIA - RENOVADORA DE PNEUS CRUZ DE MALTA
LTDA X FRANCISCO NELDO DE MORAIS - RETIRAR DOCUMENTO
DESENTRANHADO - ADV. MIGUEL RICARDO PEREZ, OAB 188.132.

4266/02 - CONJUNTO RESIDENCIAL PARK SAN DIEGO X NELSON
ATILLI E OUTRO - Fls.187: Expeça-se ofício ao BACEN, solicitando
informações acerca de eventual titularidade do executado, cons-
tando no referido ofício que o mesmo deverá apresentar informa-
ções a este Juízo somente em caso positivo, devendo o autor provi-
denciar sua retirada e regular encaminhamento,comprovando-se
em cinco dias. Int. - RETIRAR OFÍCIO - ADV. ALEXANDRE CAETANO
CATARINO, OAB 122.193 - OLÍCIO MESSIAS, OAB 21.888.

4270/05 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO ITAÚ S/A X JOATA LEAL
MIRANDA - Manifeste-se o autor sobre a certidão do oficial de jus-
tiça de fls. 30: deixou de dar cumprimento ao mandado, tendo em
vista o requerido não deter a posse do veículo em questão. - ADV.
ELAINE CRISTINA VICENTE DE PAULA, OAB 127.104 - MELIZA CRIS-
TINA PERES P. DUTRA, OAB 218.472.
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199/06 - ORDINÁRIA DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL - Maria Iona
Vieira do Nascimento X Construtora Consta Norte Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda - APENSO: 441.439.4/4 - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - Maria Iona Vieira do Nascimento X Construtora
Consta Norte Empreendimentos Imobiliários Ltda - fls.64: cumpra-
se o V. Acórdão, apensando-se o presente aos autos principais,
prosseguindo-se naqueles, requerendo o vencedor o que de direito
em 05 dias. Int. - ADV.: ALDO ANTONIO BANDIERI 25464. 

799/05 - EXECUÇÃO - Auto Posto Tapera Grande Ltda X José Mes-
quita Lavigne Filho - Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2002,
fica o autor intimado a providenciar o recolhimento da complemen-
tação da condução do Oficial de Justiça para 02 endereços e 02
atos acima de 10 Km. - ADV.: FABIA GIORDANO GUILHERME
KADAYAN 220891, RUBENS KADAYAN 117094.

879/06 - BUSCA E APREENSÃO - Banco Bradesco S/A X Juciel Alves
dos Santos - fls.21: Comprovada a mora do devedor, defiro a
liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. Efe-
tivada  a liminar, cite-se o requerido, para, em 05 (cinco) dias,
purgar a mora, no valor mencionado na inicial, advertindo-se-o de
que o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias, contados da
execução da liminar. Fica desde já deferido o reforço policial, caso
necessário. Int. - ADV.: FERNANDA LAURINO RAMOS 147516.

929/06 - BUSCA E APREENSÃO - Omni S/A - Crédito, Financiamento
e Investimento X André Luiz Correia Silva - fls.17: Comprovada a
mora do devedor, defiro a liminar de busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente. Efetivada  a liminar, cite-se o requerido,
para, em 05 (cinco) dias,  purgar a mora, no valor mencionado na
inicial, advertindo-se-o de que o prazo para contestação é de 15
(quinze) dias, contados da execução da liminar. Fica desde já defe-
rido o reforço policial, caso necessário. Int. - ADV.: LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO 221678.

1139/05 - EXECUÇÃO - Celso Braga Pereira X Vilma Fagundes Vila
Nova - fls.71: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o
autor intimado a manifestar-se no prazo legal sobre os termos do
ofício da Receita Federal informando dados e o endereço de Sebas-
tião Tavares da Silva Filho, como sendo: R. Roberto Leal, 22-Jd.
Santa Mena-Guarulhos-CEP.07097-090. - ADV.: GENTIL PITALUGA
FILHO 56801.

1229/04 - DEPÓSITO - Banco Pecunia S/A X Jorge Alberto Alves de
Oliveira - fls.112: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2002, fica
o autor intimado a manifestar-se no prazo legal sobre os termos do
ofício da Receita Federal informando dados e o endereço do reque-
rido, como sendo: R. João Evangelista, 51-Jd. Paraíso-Guarulhos-
CEP.07143-360. - ADV.: MARCELO TESHEINER CAVASSANI 71318,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 98072, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 166822.

1279/05 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - Cicero Liborio de
Lima X Hugo Alves dos Santos e outro - fls.87: Nos termos da
Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o autor intimado a manifestar-
se, no prazo legal, sobre os termos da certidão do Oficial de Justiça
de fls.93vº, onde consta que deixou de proceder a penhora em
razão de ser informado pelo gerente, de que na presente data o réu
não possui crédito a receber, esclarecendo que o sistema é quem
registra e repassa os valores. - ADV.: CICERO LIBORIO DE LIMA
114272.

1469/03 - EXECUÇÃO - Transville Transportes e Serviços Ltda X
Indus Comercial Ltda - fls.102: Nos termos da Ordem de Serviço nº
01/2002, fica o autor intimado a manifestar-se no prazo legal sobre
os termos do ofício da Receita Federal informando dados e o ende-
reço do requerido, como sendo: R. Eng. Vitor Freire, 199-Jaguaré-
São Paulo-CEP.05334-020, e sobre os termos do ofício do Ciretran
encaminhando pesquisa. - ADV.: ALESSNDRO FULINI 166479, LUIS
CARLOS DA SILVA 170519.

1929/00 - EXECUÇÃO - Antonio Herminio Oliveira X Otavio Sanda-
niel e outro - fls.185: Desentranhe-se o mandado de constatação,
aditando-o aos termos da petição de fls.184, para integral cumpri-
mento. Int. - fls.185vº: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2002,
fica o autor intimado a providenciar o recolhimento da condução do
Oficial de Justiça no importe de R$11,84. - ADV.: RUBENS FER-
REIRA DE BARROS 141688.

2139/98 - EXECUÇÃO - Banco Santos S/A X Som Administração e
Corretagem de Seguros Ltda e outro - fls.207 e 210: Nos termos da
Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o autor intimado a manifestar-se
no prazo legal sobre os termos dos ofícios do Banco Real infor-
mando sobre contas localizadas em nome dos requeridos. - ADV.:
IZILDA MARQUES DO NASCIMENTO NEVES 73567, PAULO DE
TARSO RIBEIRO KACHAN 138712, TATIANA GONÇALVES CAM-
PANHÃ 215934.

2189/05 - BUSCA E APREENSÃO - HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo X Cleidineia de Lima - fls.112: Nos termos da Ordem de
Serviço nº 01/2002, ficam as partes cientificadas do sobrestamento
do feito pelo prazo de 60 dias. - ADV.: ELAINE CRISTINA VICENTE
DA SILVA 127104.

2479/00 - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - Banco do Estado de São
Paulo S/A X Gilmar Hayne Brito e outro - fls.344: Adjudico ao exe-
quente o imóvel objeto da ação, pelo valor do saldo devedor de
R$220.595,03, nos termos do artigo 7º da Lei 5741/71. Lavre-se o
auto de adjudicação e aguarde-se o decurso do prazo para oposição
de embargos. Int. - Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2002,
fica o exequente intimado a comparecer em Cartório para assinar o
auto de adjudicação. - ADV.: ADV-MARISA BRASILIO RODRIGUES
CAMARGO TIETZMANN 129292, JOSÉ ROBERTO SILVEIRA BATISTA
87487, CHRISTIANO FERRARI VIEIRA 176640, OSMAR JUSTINO
DOS REIS 176285, MARCIAL BARRETO CASABONA 26364, JOSÉ DE
PAULA MONTEIRO NETO 29443, AURIO BRUNO ZANETTI 85842,
TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 227200.

3249/04 - ORDINÁRIA - Regina de Lima Sonoda Moraes X Serviço
de Água e Esgoto - SAAE - fls.91: Arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais. Int. - ADV.: VALTER DE OLIVEIRA PRATES
74775, SANDRA DA CRUZ CHEBATT 74556.

3319/04 - EXECUÇÃO - Renovadora de Pneus Cruz de Malta Ltda X
Pedro Gomes da Silva - fls.89: Nos termos da Ordem de Serviço nº
01/2002, fica o exequente intimado a providenciar o recolhimento

da complementação da condução do Oficial de Justiça no importe
de R$18,26 - 02 atos - 22 Km. - ADV.: MIGUEL RICARDO PEREZ
188132.

3739/03 - USUCAPIÃO - Waldir Correa de Freitas e outro X OINSAL
Organização Imobiliária Nossa Senhora Aparecida Ltda - fls.395:
Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o autor intimado
a manifestar-se, no prazo legal, sobre os termos da contestação
tempestiva apresentada. - ADV.: JOSÉ  MARCOS DE LORENZO
79955, OSCAR DE MELLO NETTO 47640, DOUGLAS GRAPEIA
JUNIOR 197670.

4009/05 - COBRANÇA - Condomínio Conjunto Jardins da Riviera X
Gecilda Candida de Souza - fls.94: Nos termos da Ordem de Serviço
nº 01/2002, fica o autor intimado a manifestar-se no prazo legal
sobre os termos do ofício da Receita Federal informando dados e o
endereço da requerida, como sendo: R. da Luta, 153-Tucuruvi-São
Paulo-CEP.02248-120. - ADV.: LAZARO TADEU POLATO OAB/PR
21404.
3DGKN.001
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30/00 - SUMÁRIO - Jayme Brener X Edson da Cunha Pessa - fls. 399
- Ffl.s 394/398: Diga o autor. Int. - ADV. WALTER PIVA RODRIGUES
29046; MARIA LUISA ALVES DOS SANTOS 87980; CLAUDIO
A.R.SILVA 101.418; ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO
154.845

160/00 - EXECUÇÃO - Banco do Estado de São Paulo  X Amália
Jesus Esteves - fls. 222 Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº
01/2002, fica o autor intimado a ser manifestar no prazo legal
sobre a resposta do ofício de fls. 222/244 (Ofício do DRF), encami-
nhado cópias da declaração do requerido, arquivado em pasta pró-
pria - ADVS. - LUIZ TRISCIUSSI SCORCIAPINO 34.070; JOÃO JOSÉ
PEDRO GRAFETI 21.103

220/06 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - fls. 114 - Fls. 108/113:
Manifeste-se o autor. Int. ADV. MARTA MENITTI 77.341; WAL-
DEMAR BONACCIO 201.520

400/06 - Busca e Apreensão - Banco Itaú S/A X Vicente Martins dos
Santos - fls. 28 - Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada às fls. 27 pelo
requerente, nestes autos da ação de busca e apreensão movida pro
BANCO ITAÚ S/A contra VICENTE MARTINS DOS SANTOS. Posto
isso, com fundamento no art. 267, VIII do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV. ELAINE CRISTINA
VICENTE DA SILVA 127.104; ADRIANA GOMES DE ARAÚJO
170.122

450/06 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - Mark Up Ind. e Comércio de
Utilidades Domésticas Ltda X Micormercânica Industria e Comércio
de Importação e Exportação Ltda - fls.44 -  Manifeste-se o reque-
rente quanto à interposição da ação principal. Int. ADV. MARIA
APRECIDA DE OLIVEIRA RIATO 115.092;

470/06 - INTERDITO PROIBITÓRIO - Benito Salvatore Nocito X
Marcos (vulgo Paraíba) - Aguarde-se em Cartório o prazo para cum-
primento do acordo. Int. ADV. TANIA MARIA NUMERATTI ORTEGA
116.763

640/02 - RESCISÃO CONTRATUAL C.C. REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
José Leoni Reis dos Santos X Sergio Soares dos Santos e outro - fls.
360 - Defiro a suspensão do feito pelo prazo de sessenta dias. Int.
ADV. LEONARDO B.R. DOS SANTOS 184.404; RICARDO CARDOSO
DA SILVA 163.327

680/99 - EXECUÇÃO -  Proc. 2804/00 - Embargos de Terceiro Alva-
renga Pimentel de Miranda e outra X Wilson FARAH - fls. 164-
Adite-se o mandado de levantamento da penhora, nos termos
requerido. Defiro a expedição do ofício requerido à fls. 163. Int.  -
Nos termos da Ordem de Serviço01/2002 fica o autor intimado a
providenciar a retirada do aditamento e ofício. .ADV. NILZA OLI-
VEIRA SILVA DUFNENN 102.634;BIANCA ZIZZA CECCONI 167.501;
ADILSON SILVA DE MORAES 202.565; RICARDO A.M. SALGADO JR.
138.058; 

760/06 - USUCAPIÃO - Eracrio Pizzari Filho X João Leal do Amaral -
fls. Providenciem o requerente, no prazo de 30 dias:-certidão do
distribuidor cível, atestando a inexistência de ações possessórias
abrangendo o prazo prescricional em nome dos autores e dos titu-
lares do domínio,

-planta e memorial descritivo assinado por profissional habilitado.-
Comprovante de pagamento dos impostos e outros documentos
indicativos do animus domini.É obrigação da parte, e não do juiz,
instruir o processo com os documentos tidos como pressupostos da
ação que, obrigatoriamente, devem acompanhar a inicial ou a res-
posta ( art. 283 do CPC)” (STJ - 1ª Turma, Resp. 21.962-4-AM, rel.
Min. Garcia Vieira, j. 10.6.92, negaram provimento, v.u., DJU
3.8.92, p.11.269) Int.ADV.WANDERELEY ANTONIO DE
SOUZA 46130

820/99 - DEPÓSITO - Banco ABN AMRO Real  S/A X Irene Pereira da
Silva - fls. 142 - Comprove o autor o encaminhamento do ofício
para DRF. Int. MARCELO TESHEINER CAVASSANI 71.318; CLÁUDIA
FAVIANA GIACOMAZI 98.072; JOHNNI FLÁVIO BRASILINO ALVES
122.595; BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS FILHO 129.272

850/06 - Busca e Apreensão - Banco Finasa S/A X Marina Stephano-
vitz - fls. 20 - Comprovada a mora do devedor, defiro a liminar de
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. Efetivada a
liminar, cite-se o requerido, para, em 05 (cinco) dias, purgar a
mora, no valor mencionado na inicial, advertindo-se-o de que o
prazo para contestação é de 15 (quinze) dias, contados da exe-
cução da liminar. Fica desde já deferido o reforço policial, caso
necessário. Int.  ADV. HELENA MARIA MÔNACO FERREIRA 109.348

860/06 - REINVINDICATÓRIA - Maria Aparecida Tancredo X Anas-
tácio Ezequiel Paulino - fls. 19 - Regularize o requerente sua repre-
sentação processual, juntando aos autos certidão de inventariante
do Espólio. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento
da inicial. Int. ADV. DOUGLAS YUJI JUKAMOTO 195.185

1020/05 - PEDIDO DE FALÊNCIA - Comercial e Distribuidora Global
World Ltda X Acácio do Nascimento Plásticos -ME - fls. 58 - Diga o
autor, em cinco dias, se o acordo foi integralmente cumprido. Int.
ADV. IVAN MENDES DE BRITO. 65.883

1210/04 - DECLARATÓRIA - Érico Satori Camachi X MJK Empreendi-
mentos e Participações Ltda - fls. 1401- Ante o conteúdo de fls.
1275/1279 e a concordância do réu, revogo o despacho de fls. 1265
que determinou a realização da perícia. Desentranhe-se a preca-
tória de fls. 1283/1327, para integral cumprimento. Int. -  Nos
termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica intimado o reqte.
para providenciar cópias necessárias para instruir precatória Nos
termos da Ordem de Serviço 01/2002, fica intimado o requerente
para providenciar 1ª (primeira) via original do comprovante de reco-
lhimento da respectivqa taxa judiciária, nos termos do provimento
CG. Nº 32/2005, para instruir C. Precatória  Int. ADV. RUBENS F. DE
CASTRO 95.221; ORNALDO JOSÉ PACÍFICO 9586; MÁRCIA EME-
RITA MATOS 224.984; RENATA SPADARO NASCIMENTO 238.290

1390/05 - EXECUÇÃO - Silva Solar Comércio e Incorporações ltda X
Márcia Helena Moraes - fls. 117- Publique-se o despacho de fls.
116, devendo a executada comparecer em Cartório para assinatura
do termo. Int. ADV, MARCELO LUIZ GREGGIO 157.628. MÁRCIA
AURÉLIA SERRANO DO AMARAL - 176.953

1750/99 - ORDINÁRIO- Rui Pinto de Aguiar X Trans Brasil S/A
Linhas Aéreas - fls. 124- Arquivem-se os autos, observadas as
fomalidades legais. Int. ADV. VERA LÚCIA ALVES 153.273; ELIZETE
CLAUDINA DA SILVA 135.143; FRANCISCO CARLOS FONSECA
67.809; ANTONIO FIRMININO DE C. E SILVA NETO 91.445

1940/05 - EXECUÇÃO - Armando Marques Jacinto X Viviane de
Freitas Araújo Frigo - fls.80 -  À luz do exposto na petição, suspenso
o processo nos termos do art. 891, III do CPC, aguardando provo-
cação da parte interessada em arquivo. - ADV. SAMUEL SALDANHA
CABRAL 113.635

1950/05 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Santander Brasil Arrenda-
mento Mercantil S/A X Asa Branca Beneficiamento em Tecidos Ltda
- fls. 59- Face a sentença de fls. 41, arquivem-se os autos, obser-
vadas as fomalidades legais. Intl ADV.-; LUIZ AUGUSTO ZANONI
DOS SANTOS 165.477; RAIMUNDO HERMES BARBOSA 63.746;
DÉBORA GUIMARÃES BARBOSA 137.731

2370/05 - Execução - Banco Fiat S/A X Armando Alencar da Silva -
Fls. 56 - Defiro os benefícios do artigo 172 e parágrafos do Código
de Processo Civil. Desentranhe-se e adite-se o mandado para inte-
gral cumprimento, nos termos da petição de fls. 54. Int.  ADVS. -
ROBERTO GUENDA 101.856.

2530/05 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Cia Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil - Grupo Itaú X Paulo Lopes Costa - fls. 59 -
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.-
ADV. ELAINE CRISTINA VICENTE 127.104;  MELIZA CRISTINA P.
PULIERO DUTRA 218.472

2620/03 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - Ivone Fernandes
Gabrich X Salustiano da Silva Preto - fls.: 75 - ORDEM DE SERVIÇO
Nº 01/2002, Nos termos da certidão supra, fica intimado o reque-
rente para promover o regular andamento do feito no prazo de 48
horas, sob pena de extinção.(art. 267, para 1º do C.P.C.) - - ADV.
KATIA C. G. DE PAIVA 137.068; MARCOS LOBO FELIPE 109.390

2810/05 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Imobiliária e Construtora
Continental Ltda. X Francisco Bezerra da Silva - fls.28 - Homologo
por senteça para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência manifestada às. Fls. 27 pelo requerente, nestes autos da
ação de reintegração de posse movida por IMOBILIÁRIA E CONS-
TRUTORA CONTINENTAL LTDA contra FRANCISCO BEZERRA DA
SILVA. Posto isso, com fundamento no artigo 267, VIII do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do
mérito. Oportunamente arquivem-se os autos. P.R.I. - Int. ADV.
ASDRUBAL SPINA FERTONANI 305.904;  ELIO OLIVEIRA DA SILVA
172.887

2840/05 - MONITÓRIA - Unineuro Médicos Associados Ltda X
Golden Plus Administração e Convênio Ltda - fls. 67 v - Nos termos
da ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica intimado o exeqüente se
manifestar acerca da certidão do oficial de justiça informando que
deixou de citar a requerida, tendo em vista funcionam na sala 05 a
empresa Radar Tecnologia e, segundo o funcionário Eduardo, estão
ali há 03 ou 04 meses, deconhecendo o estabelecido anteriormente
ali e, no segundo endereço, o nº atual 162 é o antigo nº 20, onde
reside o Sr. Luiz há mais de dez anos, e, nº 20, atual 195, funcionou
a requerida, hoje no local a loja de roupas das Sras. Gláucia e Neve,
nada sabendo informar. - ADVS. -ALESSANDRA AZEVEDO 167.393

3260/05 - DESPEJO POR INFRANÇÃO CONTRATUAL -  -Wilma Felix
X Igreja do Evangelho Quadrangular - fls. 32 - Expeça-se mandado
de notificação. Int. - Nos termos da Ordem Serviço nº 01/2002, fica
intimado o requerente condução do oficial de Justiça -ADV.
OSWALDO LEMOS NUNES 128.473

3430/03 - EXECUÇÃO - George Francis Cooper Gibson X Fernando
Teixeira de Azevedo e outro - fls. 88 -  Requeira o exeqüente
medida pertinente ao andamento do feito, em cinco dias. Int.
121.509

3690/02 - COBRANÇA - Vênus - Organização Contábil S/C Ltda X
CR Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda - fls. 104 -
Defiro vista dos autos ao requerente, pelo prazo de cinco dias. Int.
ADV. PEDRO B. DE P.BARBOSA 16.076
3DGKN.002
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116/97 - Execução - Bamerindus S/A Participações e Empreedi-
mentos X Mozart neves de Souza e ou - retirar carta precatoria-
ADVS:FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 34248, RENATO OLIMPIO
S.DE AZEVEDO 180737.

326/01 - Execução - Copagaz Distribuidora de Gás Ltda X Butigás
Com.Transportes de Gás Ltda e outro - fls.348:Acolho a indicaçãio
da Dra. Maria Aparecida Costa para funcionar nos autos como
curadora Especial aos requeridos citados por edital. Intime-se-a. Int.
-ADVS:DALVA PRAZERES DE ALMEIDA 72131, MARIA APARECIDA
COSTA 76324.

746/05 - Execução - Hospital Bom Clima S/C Ltda X Golden Plus
Adm.Convenios Ltda - fls.162:carta precatoria devolvida-
ADVS:PAULO TARSO N.MAGALHÃES 130676, RICARDO MARTINS
AMORIM 216762, FLAVIA TOLEDO LEITE 237086.

786/06 - Sumário - Condominio Residencial Americas X Jaile Franco
Passos - fls.42:Designo audiencia de conciliação para o dia 06 de
novembro de 2006, as 14h30min. Cite-se...-ADVS:JORGE LUIS
RIBEIRO STUQUI 127880.

936/06 - Carta precatória - Posto Texaco Auto Posto Escudeiro Ltda
X mariuchi Michele Pacifico Santos - fls.18:Comunique-se a distri-
buição e cumpra-se, servindo esta de mandado. Após, devolva a
presente ao juizo deprecante com as nossas homenagens. Int. reco-
lher mais uma condução-ADVS:HELIO DE OLIVEIRA BORGES 95033.

1076/03 - Rep.Danos - Maria Lourdes de Brito X Boeringer Inge-
lheim do Brasil Quimica e farmaceutica Ltda e ou -
fls.525:Fls.522/524:manifeste-se a autora.Int. -ADVS:MARIA E.DIAS
85122, REMI SIMONE P.B.TAVARES 148904, HADER ARMANDO
JOSE 75318, LUIS GUSTAVO DE PAIVA LEÃO 195383, ANTONIO
CARLOS ALVES PEREIRA 111205, ELIANE P.QUINTELLA 163006.

1196/04 - Anulação de titulo - Supermercados baratão de Ali-
mentos Ltda X Minas Bahia Imp.Exp.Ltda e ou - fls.176:Nada a
determinar ante a sentença proferida a fls.157/160. Publique-se-a.
int. fls.178:petição  do autor r. vista dos autos fora do cartorio-
ADVS:GILBERTO G.FONSECA 83894, FABIO TELENT 115577.

2116/05 - Monitoria - Amazonas Leste Ltda X Agapito Jose de Oli-
veira Diogenes - fls.68:carta de citação a Agapito devolvida-mudou-
se-ADVS:VERA LUCIA MONTEBELERE65748.

2616/04 - Execução - Stilus Impressões tecnicas, serigrafia e
com.Ltda-me X Auka 2 Ind.Com.Ltda - fls.122:Providencie o exe-
quente a juntada aos autos de memoria atualizada e discriminada
do debito exequivel.int. -ADVS:FERNANDO FERNANDES DA SILVA
224428, AUREA AMANDA G.C.DUBOVISKI 165293.

3106/03 - reivindicatoria - Clementino de Oliveira X Reginaldo
Araujo passos e ou - apenso:agravo - fls.36:Cumpra-se o
V.Acórdão, apenando-se o presente aos autos principais, prosse-
guindo-se naqueles, requerendo o vencedor o que de direito em 05
dias.Int. -ADVS:MARCOS SERGIO DE SOUZA 147427, EDGAR
A.ANGULO 193785, MARCO A. FRANÇOSO 149372, LILIAN
J.R.FRANÇOSO 99792, EDER MESSIAS DE TOLEDO 220390,
JUREMA G.MOTTA DOS REIS 135940.

3536/05 - Execução - Sociedade Guarulhense de educação X Zilda
Maria Palma - fls.67:Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de
01 ano, com fundamento no art. 791, III do CPC. Int. -ADVS:ELIAS
CASTRO DA SILVA 143219.

3656/02 - Execução - Stermax produtos medicos ltda X Citti
Maquinas Ltda - fls.137:Nada a determinar ante os termos do des-
pacho de fls.117.int. -ADVS:HELDER E. VICENTINI 24296, ANDRE
PERUZZOLO 143567B, EMERSON A.SENE 168545.

3836/02 - Despejo por falta de Pagamento - Sheila Xavier carlos da
Silva X vanderlei Soares de Souza - fls.143:Ofício do SAAE -
ADVS:CLAYTON SCHIAVI 172871.

3976/02 - Rescisão Contratual - Salmi Cesar Santos X Caprem
Com.Representação Ltda - fls.207:retificar edital -ADVS:MANOEL
C.DE LAET 99798, MARIA C.B.DE LAET 136808, VIVIANE WADA
215435.
3DGKN.003
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622/04 - Cobrança - Sabesp X Sidney Nicolau - Fls.49: De acordo
com a Ordem de Serviço nº 01/2002, fica  o autor intimado  para,
no prazo de 48 horas, dar regular andamento ao feito, sob pena de
extinção e arquivamento. (O AUTOR NÃO RETIROU OS OFÍCIOS) -
ADVS: CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS SOUZA, 115.869.

772/06 - Execução - Sociedade Guarulhense de Educação X Marcelo
Gonçalves da Silva - Fls.38: Cite(m)-se o(s) executado(a)(s) para, no
prazo de 24 horas pagar o débito reclamado ou nomear bens à
penhora. Independente de embargos, fixo os honorários à execução
em 10% sobre o valor do débito. Sem prejuízo, providencie o exe-
quente o complemento da C.P.A. Int. - ADVS: ELIAS CASTRO DA
SILVA, OAB 142.319.

782/06 - Monitória - Andréia Rios da Silva X Edinaldo Moreira de
Freitas - Fls.19; Dispõe a Lei 1050/60 que serão concedidos os
benefícios da justiça gratuita aos necessitados, assim considerados,
aqueles cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas
do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento
próprio e de sua família. A situação de pobreza, no caso, deve ser
efetivamente demonstrada, o que não ocorreu. Providencie(m), pois
o(s) requerente(s) o recolhimento da taxa judiciária nos termos da
Lei Estadual 11.608/03, ou junte cópia de sua última declaração de
imposto de renda, a fim de comprovar a sua situação. Concedo o
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Int.
- ADVS: RICARDO ALEXANDRE DE CASTRO MAGALHÃES, OAB
190.454; LUCIENE RICCI, OAB 192.889. 

812/06 - Execução - Basf Poliuretanos Ltda. X Rodízios e Carrinhos
Rod-Car Ltda. - Fls.37: Cite(m)-se o(s) executado(a)(s) para, no
prazo de 24 horas pagar o débito reclamado ou nomear bens à
penhora. Independente de embargos, fixo os honorários à execução
em 10% sobre o valor do débito. Sem prejuízo, providencie o exe-
quente o complemento da C.P.A.. Int. - De acordo com a Ordem de
Serviço nº 01/2002, fica o requerente intimado a providenciar a
condução do Oficial de Justiça referente a dois atos com mais de 10
KM - Diligência R$ 11,84 (1 ato) - a cada 10 KM, se acresce R$ 5,88
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